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INDICARÃO N'

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Governo do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Mobilidade do Distrito Feder'al, a construção

de ciclovia entre o Setor Milifai' Urbano e a

Região Administrativa do Cruzeiro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do ait.

1 43 do Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por intemlédio da Secretaria

de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, a construção de ciclovia entre o Setor Militar

Urbano e a Região Administrativa do Cinzeiro.
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Este Deputado foi procurado por populares, durante a realização do Gabinete

Itinerante promovido por meu mandato parlamentar na Feira Permanente do Cruzeiro,

reclamando a construção de ciclovia entre o Setor Militar Urbano e a Região Administrativa do

Cruzeiro.

A sugestão foi prontamente acolllida por nosso Gabinete, uma vez que, se

eíétivada, trará mais segurança e conforto aos moradores, traduzindo-se em qualidade de vida

para toda a comunidade.

Nesse sentido, sugerimos ao Governo do Distrito Federal, por intermédio da:l

Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, a adição das medidas no sentido de

atender, com maior brevidade possível, o justo pleito dos moradores do Setor Nlilitai Urbano eÇ

clo Cruzeiro. z;
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Sala das Sessões, em de de

Deputado REGIN
Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

11] CESC (art. 69/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

IEl11CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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